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O ARTSOFT dá suporte ao capítulo V da Lei n.º 82-D/2014 - Contribuição sobre os sacos de plástico 

leves. 

 

Assim, caso já fature os sacos de plástico leves aos seus clientes e pretenda agora aplicar a referida 

contribuição, terá de, no registo do artigo ‘sacos de plástico leves’, associar um movimento 

relacionado com um código de artigo que represente a contribuição. 

 

 

 

 

Na tabela de movimentos relacionados de artigos deve efetuar a seguinte configuração: 

 Artigo: selecionar o artigo que representa a contribuição 

 Tp. Valor: escolher o preço de venda zero 

 Valor: não é preenchido 

 Tp. Quantidade: escolher a opção ‘Múltiplo lançamento’ 

 Quantidade: 1 

 

 

No registo do artigo que representa a contribuição sobre os sacos de plástico leves tem de efetuar 

duas configurações: 

 

 

https://dre.pt/application/file/66014833
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1ª Não controlar stock 

 

2ª Atribuir o valor de 0.08€ ao preço de venda zero 
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No documento de venda ao efetuar o lançamento do artigo referente aos sacos de plástico leves, o 

ARTSOFT movimenta automaticamente a respetiva contribuição. 

 

Caso não fature os sacos de plástico aos seus clientes, apenas terá de criar o artigo que representa a 

contribuição sobre os sacos de plástico leves e efetuar as configurações atrás mencionadas. 

No documento de venda poderá lançar diretamente esse mesmo artigo, para além dos que o cliente 

adquiriu. 
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De acordo com o número 1 do artigo 40.º da Lei n.º 82-D/2014, “A contribuição é liquidada nos 

termos previstos no Código dos Impostos Especiais de Consumo e a regulamentar por portaria a 

aprovar pelos membros do Governo responsáveis pela área das finanças e do ambiente”. Como 

ainda não se encontra definida a forma de liquidação e pagamento, poderá utilizar um relatório de 

extrato de movimentos do artigo que representa a contribuição sobre os sacos de plástico leves, 

para saber quais as quantidades a comunicar e valores a liquidar. 

 

 

 

 


